[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  745,  DE  2002




Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas para a implantação de rotatória na Rodovia Alfredo Rolim de Moura (SP- 88), mais especificamente no trecho de acesso ao município de Biritiba Mirim.

JUSTIFICATIVA

É pertinente e muita justa a solicitação de toda população biritibana, do Prefeito Roberto Pereira da Silva, nosso amigo carinhosamente conhecido por “Jacaré”, bem como dos Ilustres vereadores, tem em  vista as justificativas apresentadas, a saber:

1 - dificuldades da travessia de pedestres, moradores da localidade;

2 - dificuldades dos moradores locais ao adentrar na rodovia;

3 - manobras de alto risco em função do grande fluxo de veículos;

4 - intenso fluxo de caminhões que transportam toda a produção hortifrutigranjeira de Biritiba Mirim e Salesópolis.

5 - A maioria da população residente nos municípios de Biritiba Mirim e Salesópolis utilizam-se de ônibus intermunicipal, razão pela qual há um intenso tráfego de coletivos por aquela rodovia.

A construção de uma rotatória naquele trecho da SP – 88 contribuirá, sobremaneira, para que inúmeras vidas sejam salvas, uma vez que o tráfego de veículos leves, caminhões e ônibus fluirá de maneira mais ágil e segura.



Sala das Sessões, em 23-04-2002




a) LUIS CARLOS GONDIM
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